
D E S E N V O L V IM E N T O  D A  E C O N O M IA  
E D O  E M PR E G O

O ctav io  B u en o  M a gan o *

O b o m  en ten d im en to  do enunciado  ac im a ex ige a defin ição  de cada  u m  dos ter
m os que o com põem .

D esen vo lv im en to  é  o “estág io  econôm ico, social e  p o lítico  de  u m a  com unidade, 
caracterizado  p o r  altos índ ices de rendim ento  dos fato res de p ro d u ção ” .1

E co n o m ia  sign ifica  o conjun to  dos fenôm enos ligados à p rodução , à c ircu lação  
e ao consum o de ben s e serviços.

E m p reg o  constitu i a  v incu lação  do trabalhador à  d e term inada a tiv idade econô 
m ica.

P ara q u e  o corra  desenvo lv im en to  econôm ico , é m is te r o aum ento  de p ro d u tiv i
dade, isto  é, m a io r  efic iênc ia  dos fatores da p rodução , a saber, trabalho , cap ita l e n a tu 
reza.

E m  sen tido  am plo , o  aum ento  da produ tiv idade consiste  em  se u sa r  do conjunto  
de  recursos d isp o n ív eis  d a  m aneira  a m ais efic iente, a  f im  de  se  p ro d u z irem  as m aiores 
riquezas, pelo  m en o r custo  p ossível2.

A p esa r da im portância  dos conceitos de p rodu tiv idade da  te rra  e dos bens de 
p rodução , o conceito  de p ro d u tiv idade  do trabalho  tem  m erecid o  m a io r a tenção , p rev a 
lecendo  o en tend im en to  de  que, quando se fa la  de p rodu tiv idade, sem  m ais nada, su 
b en tende-se  a p ro d u tiv id ad e do trabalho h um ano3. D esta  se  d iz  que  consis te  no “quoci
en te  da p ro d u ção  p elo  tem po  em pregado  na  p rodução”4.

A s ilustrações aba ixo  reproduzidas tom am  m ais claro  o sen tido  da definição:

1ª m edição: 2 .400  au tom óveis =  300 au tom óveis 

8 horas ho ra-hom em

2a m ed ição : 3 .200 au tom óveis =  400  au tom óveis 

8 horas ho ra-hom em

* P r o fe s s o r  T itu la r  d e  D ir e ito  d o  T ra b a lh o  d a  F a c u ld a d e  d e  D ir e i to  d a  U n iv e r s id a d e  d e  S ã o  P a u lo .

1. F e rre ira ,  A u ré l io  B u a rq u e  d e  H o la n d a ,  “N o v o  D ic io n á r io  d a  L ín g u a  P o r tu g u e s a ” , R io  d e  Jan e iro ,  
N o v a  F ro n te i ra ,  1a ed .,  9a im p re s sã o ,  p . 453 .

2 . G o ttsch a lk , E ls o n , F o n te s , L a u r o  B a r r e to  e  B o rb a , G e lm ir e z  G o n za g a , “ S ig n if ic a d o  e  Im p o r tâ n c ia  d a  
P ro d u t iv id a d e ” , in  “P ro d u t iv id a d e ” , S a lv a d o r ,  F u n d a ç ã o  E m ílio  O d e b re c h t ,  1 983 , p . 40 .

3 .      Id e m ,  p . 3 4 /3 5 .

4 . I b id e m , p . 34 .
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A  m ed id a  de  m aio r im portância  no aum ento  da  produ tiv idade  do traba lhador é 
a  de su a  “ fo rm ação  con tínua ou  educação p erm an en te”5.

A  p rod u tiv id ad e , com  as ca racterísticas ac im a realçadas, tem  de ser ho je  consi
derada  sob a p ersp ectiv a  da  g lobalização , a saber, o  exercíc io  da ativ idade econôm ica, 
em  d im ensão  in ternacional.

E m  reu n ião  rea lizada  em  L im a, no  d ia  24 de agosto  de 1999, sobre o assunto , f i
co u  reg is trad a  a seguin te  consideração: “L a  g loba lizac ión  afecta  s ign ificativam ente al 
m ercad o  lab o ra l. E l em pleo  y  los salarios p asan  a  depender, m ás es trecham ente de los 
aum en to s de p ro d u c tiv id ad  y  de com petitiv idad  y, no  com o en el pasado , de la capac i
dad  de ex p an d ir  la dem anda in tern a y /o  de un  n ive l de in flación  acep tab le”6.

P elas razõ es ind icadas, a g lobalização pode converter-se  em  causa  g eradora  ou  
inc rem en tad o ra  d e  desem prego , sobretudo  quando  a liada  à po lítica  paternalista , im p li
cando , g era lm en te , pesados encargos sociais.

S o b re  esse  tóp ico , na  m esm a reunião  de L im a, lançaram -se as seguin tes consi
derações: “E l p ro ceso  de apertu ra  com ercia l y  la  neces idad  de aum entar la com petitiv i
dad  h an  co locado  al tem a de los costos labora les en  el cen tro  d e l debate en  los países de 
la reg ión . A lg u n as de las modifi caciones m ás sustanciales de la leg islación  labora l y  
p rev is io n al p ro d u cid as en  los ú ltim os anos, se han  orien tado  a reduc ir los costos labo 
rales. E l p rin c ip a l argum ento  en  el que se b asa  la o rien tación  es que, al ser el costo  la 
b o ra i u n  co m p o n en te  im portan te  de l costo  total de producción , una  reba ja  del m ism o 
p ro v o ca rá  u n a  red u cció n  del costo  final de l b ien  p roducido  o del serv icio  p restado , to 
m ando , p o r  es ta  v ia , m ás com petitivas a las em presas benefic iadas p o r d ic h a  p o lítica”7.

A o  invés do p aternalism o , o que se p recon iza  é o estím ulo  aos p roced im en tos 
de  au to co m p o s içã o, com o a n egociação  co letiva, o acordo  coletivo , os acordos in d iv i
duais, a conc iliação , a m ediação  e a  arb itragem .

A  p rá tica  de ta is p roced im en tos requer, a  seu  tu rno, o  fo rta lecim ento , cada  vez  
m aio r, d as en tidades sindicais, cu ja  livre a tuação constitu i p ressuposto  da ex istência  de 
u m a d em o crac ia  p luralista .

R e q u er  a inda  ten d am  elas à in ternacionalização , tal com o p recon iza  O scar E r 
m id a  U riarte, n a  p assag em  abaixo  transcrita:

“A m b o s p rocesos -  la g loba lizac ión  y  la in teg ración  -  tienden  a ex ig ir el 
red im ensionam ien to  d e l sis tem a  de  re laciones labora les. E n  efecto , u n  sis tem a 
n ac io n a l de relac iones laborales -  lo m ism o  que el E stado  nac iona l -  se v a  rev e 
lando  cad a  v ez  m ás im portan te  para  inc id ir en  un  terreno  que está  m ás allá de 
sus lim ites físicos.

L a  g loba lizac ión  y  la reg iona lizac ión  suponen  la in ternacionalización  
(ya  sea  a n iv e l g loba l o reg ional) de l con tex to  de las re laciones laborales. Y  la

5. Ib id e m ,  p . 160.

6 . S o m a v ia , J u a n ,  “ T ra b a jo  D e c e n te  y  P r o te c t io n  p a ra  T o d o s ” , in  A n á lis is  L a b o r a l,  L im a , v o l. X X III ,  n “
2 6 6 , a g o s to /9 9 ,  p . 32 .

7. Id em ,  p . 32.
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inte m ac io n azac ió n  del con tex to  exige la in tem aciona lizac ión  de  los actores y  
de sus relaciones. E n  otras palavras, la g loba lizac ión  y  la reg iona lizac ión  ex i
g em  y /o  p ro v o can  la in tem aciona lizac ión  de las estru c turas sind ica les y  de la 
acción  sind ica l, en  especial, de la n egoc iac ión  co lec tiva  y  de  la  huelga.

D ich o  en  o tras palabras: la g lobalizac ión  y  la  in teg ración  reg iona l insta
lan  u n  n u ev o  escenario  que ya  no es (so lam ente) el nac ional; a éste se superpone 
ahora, o tro  m u ltin ac io na l (sea reg ional o p la n etario). Y  en  ese n uevo  escenario , 
m ayor y  d iferen te , y a  no  pueden  actuar sólo los viej o s ac to res n ac ionales, p en 
sados p a ra  aquél. E s  necesario  reestructurar a los ac to res o c rear nuevos actores 
aprop iados p a ra  la d im ensión  del nuevo escenario  y  de las re laciones -  y a  no 
exc lusivam ente  nacionales -  que inevitablem ente surg irán  en  el n uevo  con tex 
to.

E l red im ensionam iento del con tex to-escenario , ex ige el red im ensiona
m ien to  de los ac tores y  de las relaciones de negoc iac ión  y  conflic to  entre e l
lo s”8.

N o  B rasil, p a ra  que p ossa  ocorrer o fo rta lecim ento  e m esm o a in te rnacionaliza
ção de en tidades s ind ica is, é m is ter que se revogue, co m  urgênc ia , o art. 8°, III, da 
C onstitu ição , em  que se ex terio riza o resquíc io  corpora tiv ista  da un idade sindical, in 
com patível, aliás, co m  o p rincíp io  de liberdade sind ica l, consagrado  pe la  C onvenção  
n° 87 da  OIT.

8 . “ G lo b a l iz a c ió n  y  R e la c io n e s  L a b o ra le s ” , in  II I  C o n g re so  R e g io n a l  d e  las  A m é r ic a s  -  R e la c io n e s  de  
T ra b a jo  e n  e l S ig lo  X X I ,  L im a /P e ru ,  13 /16  S e te m b ro  d e  1999, p .  2 4 /2 5 .
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